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1. Enquadramento e Aprovação do Plano de Prevenção de 

Riscos de Corrupção e Infrações Conexas (PPR) 
 

O presente Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas (PPR) visa dar 

cumprimento ao Decreto-Lei n.º 109-E/2021, de 9 de dezembro, que estabelece o regime geral de 

prevenção da corrupção. 

 

A responsabilidade da execução, controlo e revisão do PPR, é da Comissão Executiva (CE) do CATIM. 

Para acompanhamento da execução do PPR, a CE elabora em outubro, relatório de avaliação intercalar, 

para situações de risco elevado, e abril do ano seguinte a que respeita a execução, relatório anual no 

qual reflete o grau de implementação das medidas preventivas e corretivas identificadas, bem como a 

previsão da sua plena implementação.  

 

A publicidade do PPR e dos respetivos relatórios é assegurada através da publicação através da intranet 

e da página oficial na internet do CATIM, no prazo de 10 dias contados desde a sua implementação e/ou 

respetivas revisões.  

 

O PPR é aprovado pelo Conselho de Administração (CA) do CATIM. 

 

Rui Ferreira Marques, Presidente 

Helena Maria Monteiro Faria Nunes, Vogal 

Elísio Paulo de Oliveira Azevedo, Vogal 

Paulo José de Lima Martins Couto, Vogal 

Rafael da Silva Campos Pereira, Vogal 

 
 

 
 

 

PPR  

Aprovado pelo CA 
Relatório de avaliação intercalar  

(risco elevado) 
Relatório de avaliação anual 

Previsão de revisão 

2022/12/20 Outubro 2023 Abril 2023 

Sempre que necessário, ou 

até dezembro 2025. 
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1.1. Atividade do CATIM – Centro de Apoio Tecnológico à Indústria 

Metalomecânica 
 

A atividade do CATIM consiste no apoio técnico e tecnológico à indústria metalomecânica e setores afins 

e tem por missão contribuir para a inovação e competitividade da indústria do setor. 

 

Fundado em 1986, resultou da associação, por complementaridade de interesses, entre a AIMMAP, o 

IAPMEI e o INETI e conta, atualmente, com mais de 700 associados, na sua maioria PMEs, apoiando 

anualmente cerca de 3500 empresas. 

 
O CATIM tem como vocação apoiar o desenvolvimento técnico e tecnológico da indústria, garantindo: 

- A execução das tarefas inerentes às responsabilidades assumidas no âmbito dos Sistemas Nacionais e 

Europeus e da Normalização, da Qualificação, da Metrologia e da Marcação CE; 

- O desenvolvimento e implementação de testes necessários para a validação da conformidade; 

- Atividades de inovação visando deficiências de mercado relacionadas com externalidades positivas 

(difusão de conhecimentos), dificuldades de coordenação e informação imperfeita; 

- A difusão de conhecimentos e tecnologias, a disponibilização de capacidades para iniciativas de 

natureza coletiva de promoção de competitividade da indústria, nomeadamente em projetos de I&D, na 

coordenação de projetos de colaboração e na formação. 

 

1.2. Valores do CATIM e Compromisso ético 
 

A conduta do CATIM, nomeadamente da sua direção, dirigentes e colaboradores, está vinculada no 

cumprimento e respeito pelos princípios éticos gerais consagrados na lei, designadamente na 

Constituição da República Portuguesa e na Lei Geral do Trabalho, nomeadamente: 

 

a. Princípio da Responsabilidade 

O CATIM desenvolve a sua atividade de forma socialmente responsável, incentivando e 

zelando pelas melhores práticas, nomeadamente, no que toca ao meio ambiente, economia e 

condições de trabalho dos seus trabalhadores.  

 

b. Princípio da Imparcialidade 

O CATIM assume e coloca em prática o princípio da igualdade entre todos e rejeita qualquer 

atuação discriminatória ou de favorecimento no seu seio ou através dos seus representantes.  
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c. Princípio da Transparência 

O CATIM encara a transparência como pilar de credibilidade e dedicação no cumprimento da lei e no 

respeito perante a sociedade. Enquanto instituição privada de utilidade pública sem fins lucrativos, 

apresenta anualmente o seu Plano de Atividades e Orçamento e o seu Relatório de Atividades e Contas, 

documentos que são apresentados e aprovados pelo Conselho Geral e estão disponíveis para consulta 

no site. 

 

d. Princípio do Rigor 

O CATIM desenvolve a sua atividade com rigor exigindo o melhor comportamento de todos os envolvidos 

no exercício das suas obrigações e deveres, com vista à construção de uma imagem de referência de 

credibilidade e qualidade.  

 

1.3. Organização do CATIM 
 

Para o desenvolvimento da sua atividade, o CATIM encontra-se organizada de acordo com o seguinte 

organograma. 

 

Fig. 1 – Organograma simplificado do CATIM  
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O CATIM está organizado em Unidades, entidades orgânicas que concentram os recursos necessários à 

realização das diversas atividades: 

 

a. Unidades Base – as quais reúnem meios humanos e materiais com competências em domínios 

técnicos e tecnológicos específicos, e que suportam a prestação de serviços; 

 

b. Unidades Suporte - constituída por um conjunto de serviços necessários ao funcionamento das 

restantes unidades em particular e do CATIM em geral; 

 

c. Unidades Especiais – as quais concentram meios humanos e materiais, que garantem a 

realização de determinadas atividades distintas das Unidades Base e, portanto, da oferta de 

serviços do CATIM; 

 

d. Outras entidades orgânicas e independentes das anteriores sustentam o reconhecimento do 

CATIM como Organismo de Certificação de Produtos, Organismo Notificado e Organismo de 

Normalização Setorial, nomeadamente: 

i. Unidade Certificação de Produtos (UCP) que sustenta a acreditação do CATIM 

como Organismo de Certificação de Produtos  

ii. Organismo Notificado no âmbito da Diretiva Máquinas, Diretiva Equipamentos sob 

Pressão e Regulamento Aparelhos a Gás. 

 

2. Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações 

Conexas (PPR) 
 

2.1. Âmbito 
 

O Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas (PPR) abrange toda a organização 

e atividade do CATIM, incluindo a administração, direção, operacionais ou de suporte. 

 

2.2. Objetivos da Identificação de Riscos de Corrupção e Infrações 

Conexas  
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De acordo com a FERMA1 (Federation on European Risk Management Associations), a gestão de riscos 

é o processo através do qual as organizações analisam metodicamente os riscos inerentes às respetivas 

atividades, com o objetivo de atingirem uma vantagem sustentada em cada atividade individual e no 

conjunto de todas as atividades.  

 

2.3. Metodologia 
 

Para os riscos identificados pelo CATIM, foi determinado um nível de probabilidade (NP) e um nível de 

impacto/severidade, ambos numa escala de 1 a 3 (baixo - 1, moderado - 2, elevado – 3). 

O nível de risco (NR) foi obtido através do produto entre a probabilidade e o impacto (NR = P x I).  

Após a avaliação do nível de risco (NR) foram definidas, medidas de prevenção e de controlo interno dos 

riscos acima de 4. 

 

 Baixo 

1 

Moderado 

2 

Elevado 

3 

Probabilidade 

de ocorrência 

Possibilidade de ocorrência 

baixa.  

Pode ser evitada a sua 

ocorrência através dos 

procedimentos 

implementados pelo CATIM. 

Trata-se de um risco 

residual. 

Possibilidade de ocorrência 

moderada.  

Pode ser evitada a sua 

ocorrência através de ações 

ou decisões adicionais.  

Trata-se de um risco 

ocasional.  

 

Possibilidade de 

ocorrência elevada.  

Dificilmente evitada, 

mesmo com decisões e 

ações adicionais.  

Tabela 1 - Determinar o Nível de Probabilidade (NP) 

 Baixo 

1 

Moderado 

2 

Elevado 

3 

Impacto e 

Gravidade e da 

consequência 

Impactos circunscritos ao 

funcionamento interno da 

empresa, sem impacto 

financeiro para o CATIM ou 

para o Estado. 

Efeitos reversíveis. 

 

Perturbação do regular 

funcionamento interno do 

CATIM, com eventuais 

prejuízos financeiros ou 

reputacionais.  

Efeitos mais graves passíveis 

de reversão.  

Violação gravosa das 

normas éticas de conduta, 

suscetíveis de serem 

sancionadas a nível 

contraordenacional ou 

criminal.  

Prejuízos financeiros para 

o CATIM e para o Estado.  

Danos reputacionais.  

 
1 https://www.ferma.eu/app/uploads/2011/11/a-risk-management-standard-portuguese-version.pdf 
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Danos mais graves 

irreversíveis.  

Tabela 2 - Nível de Impacto/Severidade (NS) 

  Nível de Probabilidade (NR) 

  Baixo 

1 

Moderado 

2 

Elevado 

3 

N
ív

e
l 

d
e
 i

m
p

a
c

to
 

/S
e

v
e

ri
d

a
d

e
 (

N
S

) 

Baixo 1 2 3 

Moderado 2 4 6 

Elevado 3 6 9 

Tabela 3 – Determinação do Nível de Risco (NR)  

 

Grau de prioridade Decisão sobre os níveis de risco 

Baixa prioridade Os donos do risco podem aceitar os riscos. 

Média prioridade os donos do risco devem decidir sobre a aceitação ou implementação de 

novas medidas de prevenção. 

Elevada prioridade Avaliar a necessidade de definir e implementar novas medidas de 

prevenção. 

 

 

2.4. Tipificação dos crimes e de infrações conexas e Avaliação de 

Riscos CATIM 
 

No Anexo I que se segue, apresenta-se a tipificação legal dos crimes e de infrações conexas e 

correspondentes sanções criminais. 

 

No Anexo II, apresenta-se o Quadro de Atividades de Risco que foram identificadas pelo CATIM e as 

Medidas de Prevenção definidas com vista à sua mitigação. 
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ANEXO I 

Tipificação legal dos crimes e de infrações conexas e 

correspondentes sanções criminais, nos termos dos artigos 3º e 7º 

do RGPC 
 

1. Corrupção  

 

Código Penal  

Artigo 373.º 

Corrupção passiva 

 

1 - O funcionário que por si, ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, solicitar 

ou aceitar, para si ou para terceiro, vantagem patrimonial ou não patrimonial, ou a sua promessa, para 

a prática de um qualquer ato ou omissão contrários aos deveres do cargo, ainda que anteriores àquela 

solicitação ou aceitação, é punido com pena de prisão de um a oito anos. 

2 - Se o ato ou omissão não forem contrários aos deveres do cargo e a vantagem não lhe for devida, o 

agente é punido com pena de prisão de um a cinco anos. 

 

Artigo 374.º 

Corrupção ativa 

 

1 - Quem, por si ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, der ou prometer a 

funcionário, ou a terceiro por indicação ou com conhecimento daquele, vantagem patrimonial ou não 

patrimonial com o fim indicado no n.º 1 do artigo 373.º, é punido com pena de prisão de um a cinco 

anos. 

2 - Se o fim for o indicado no n.º 2 do artigo 373.º, o agente é punido com pena de prisão até três anos 

ou com pena de multa até 360 dias. 

3 - A tentativa é punível. 

 

 

https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-lei/1995-34437675
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Código de Justiça Militar 

 

Artigo 37.º 

Corrupção ativa 

 

1 - Aquele que, por si ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, der ou 

prometer a qualquer pessoa integrada ou ao serviço das Forças Armadas ou de outras forças militares, 

ou a terceiro com conhecimento daquele, vantagem patrimonial ou não patrimonial que lhe não seja 

devida, com o fim indicado no artigo anterior e de que resulte perigo para a segurança nacional, é 

punido com pena de prisão de 1 a 6 anos. 

2 - Se o agente dos crimes referidos no número anterior for oficial de graduação superior à do militar a 

quem procurar corromper ou exercer sobre o mesmo funções de comando ou chefia, o limite mínimo 

da pena aplicável é agravado para o dobro. 

Lei 50/2007, de 31 de agosto, regime de responsabilidade penal por comportamentos suscetíveis de 

afetar a verdade, a lealdade e a correção da competição e do seu resultado na atividade desportiva 

 

Artigo 8.º 

Corrupção passiva 

 

O agente desportivo que, por si, ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, 

solicitar ou aceitar, para si ou para terceiro, sem que lhe seja devida, vantagem patrimonial ou não 

patrimonial, ou a sua promessa, para um qualquer ato ou omissão destinados a alterar ou falsear o 

resultado de uma competição desportiva, ainda que anteriores àquela solicitação ou aceitação, é punido 

com pena de prisão de 1 a 8 anos. 

 

Artigo 9.º 

Corrupção ativa 

 

1 - Quem, por si ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, der ou prometer a 

agente desportivo, ou a terceiro com conhecimento daquele, vantagem patrimonial ou não patrimonial, 

https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2003-34499475
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2007-67051321
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que lhe não seja devida, com o fim indicado no artigo anterior, é punido com pena de prisão de 1 a 5 

anos. 

2 - A tentativa é punível. 

 

Lei 20/2008, de 21 de abril, novo regime penal de corrupção no comércio internacional e no setor 

privado 

 

Artigo 7.º 

Corrupção ativa com prejuízo do comércio internacional 

 

Quem por si ou, mediante o seu consentimento ou ratificação, por interposta pessoa der ou prometer a 

funcionário, nacional, estrangeiro ou de organização internacional, ou a titular de cargo político, 

nacional ou estrangeiro, ou a terceiro com conhecimento daqueles, vantagem patrimonial ou não 

patrimonial, que lhe não seja devida, para obter ou conservar um negócio, um contrato ou outra 

vantagem indevida no comércio internacional, é punido com pena de prisão de um a oito anos. 

 

Artigo 8.º 

Corrupção passiva no sector privado 

 

1 - O trabalhador do sector privado que, por si ou, mediante o seu consentimento ou ratificação, por 

interposta pessoa, solicitar ou aceitar, para si ou para terceiro, sem que lhe seja devida, vantagem 

patrimonial ou não patrimonial, ou a sua promessa, para um qualquer ato ou omissão que constitua 

uma violação dos seus deveres funcionais é punido com pena de prisão até cinco anos ou com pena 

de multa até 600 dias. 

2 - Se o ato ou omissão previsto no número anterior for idóneo a causar uma distorção da concorrência 

ou um prejuízo patrimonial para terceiros, o agente é punido com pena de prisão de um a oito anos. 

 

Artigo 9.º 

Corrupção ativa no sector privado 

 

1 - Quem por si ou, mediante o seu consentimento ou ratificação, por interposta pessoa der ou prometer 

a pessoa prevista no artigo anterior, ou a terceiro com conhecimento daquela, vantagem patrimonial ou 

não patrimonial, que lhe não seja devida, para prosseguir o fim aí indicado é punido com pena de prisão 

até três anos ou com pena de multa. 

https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2008-34457975
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2 - Se a conduta prevista no número anterior visar obter ou for idónea a causar uma distorção da 

concorrência ou um prejuízo patrimonial para terceiros, o agente é punido com pena de prisão até cinco 

anos ou com pena de multa até 600 dias. 

3 - A tentativa é punível. 

 

Recebimento e oferta indevidos de vantagem 

 

Código Penal 

 

Artigo 372.º 

Recebimento ou oferta indevidos de vantagem 

 

1 - O funcionário que, no exercício das suas funções ou por causa delas, por si, ou por interposta 

pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, solicitar ou aceitar, para si ou para terceiro, vantagem 

patrimonial ou não patrimonial, que não lhe seja devida, é punido com pena de prisão até cinco anos 

ou com pena de multa até 600 dias. 

2 - Quem, por si ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, der ou prometer a 

funcionário, ou a terceiro por indicação ou conhecimento daquele, vantagem patrimonial ou não 

patrimonial, que não lhe seja devida, no exercício das suas funções ou por causa delas, é punido com 

pena de prisão até três anos ou com pena de multa até 360 dias. 

3 - Excluem-se dos números anteriores as condutas socialmente adequadas e conformes aos usos e 

costumes. 

 

 

Lei n.º 34/87, de 16 de julho, crimes de responsabilidade dos titulares de cargos políticos  

 

Artigo 16.º 

Recebimento ou oferta indevidos de vantagem 

 

1 - O titular de cargo político que, no exercício das suas funções ou por causa delas, por si, ou por 

interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, solicitar ou aceitar, para si ou para terceiro, 

vantagem patrimonial ou não patrimonial, que não lhe seja devida, é punido com pena de prisão de 1 

a 5 anos. 

2 - Quem, por si ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, der ou prometer a 

titular de cargo político, ou a terceiro por indicação ou conhecimento deste, vantagem patrimonial ou 

https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-lei/1995-34437675
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/1987-34492375
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não patrimonial que não lhe seja devida, no exercício das suas funções ou por causa delas, é punido 

com pena de prisão até 5 anos ou com pena de multa até 600 dias. 

3 - O titular de cargo político que, por si ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou 

ratificação, der ou prometer a outro titular de cargo político, a titular de alto cargo público ou a 

funcionário, ou a terceiro com conhecimento destes, vantagem patrimonial ou não patrimonial, ou a sua 

promessa, que não lhe seja devida, no exercício das suas funções ou por causa delas, é punido com 

as penas previstas no número anterior. 

4 - Excluem-se dos números anteriores as condutas socialmente adequadas e conformes aos usos e 

costumes. 

 

Lei 50/2007, de 31 de agosto, regime de responsabilidade penal por comportamentos suscetíveis de 

afetar a verdade, a lealdade e a correção da competição e do seu resultado na atividade desportiva 

 

Artigo 10.º-A 

Oferta ou recebimento indevido de vantagem 

 

1 - O agente desportivo que, por si ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, 

por interposta pessoa, solicitar ou aceitar, para si ou para terceiro, direta ou indiretamente, no exercício 

das suas funções ou por causa delas, sem que lhe seja devida, vantagem patrimonial ou não 

patrimonial, ou a sua promessa, de agente que perante ele tenha tido, tenha ou possa vir a ter pretensão 

dependente do exercício dessas suas funções, é punido com pena de prisão até 5 anos ou com pena 

de multa até 600 dias. 

2 - Quem, por si ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, der ou prometer a 

agente desportivo, ou a terceiro por indicação ou conhecimento daquele, vantagem patrimonial ou não 

patrimonial, que não lhe seja devida, no exercício das suas funções ou por causa delas, é punido com 

pena de prisão até 3 anos ou com pena de multa até 360 dias. 

3 - Excluem-se dos números anteriores as condutas socialmente adequadas e conformes aos usos e 

costumes. 

 

Peculato 

 

Código Penal 

 

Artigo 375.º 

Peculato 

https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2007-67051321
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-lei/1995-34437675
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1 - O funcionário que ilegitimamente se apropriar, em proveito próprio ou de outra pessoa, de dinheiro 

ou qualquer coisa móvel ou imóvel ou animal, públicos ou particulares, que lhe tenha sido entregue, 

esteja na sua posse ou lhe seja acessível em razão das suas funções, é punido com pena de prisão de 

1 a 8 anos, se pena mais grave lhe não couber por força de outra disposição legal. 

2 - Se os valores ou objetos referidos no número anterior forem de diminuto valor, nos termos da alínea 

c) do artigo 202.º, o agente é punido com pena de prisão até 3 anos ou com pena de multa. 

3 - Se o funcionário der de empréstimo, empenhar ou, de qualquer forma, onerar valores ou objetos 

referidos no n.º 1, é punido com pena de prisão até 3 anos ou com pena de multa, se pena mais grave 

lhe não couber por força de outra disposição legal. 

 

Artigo 376.º 

Peculato de uso 

 

1 - O funcionário que fizer uso ou permitir que outra pessoa faça uso, para fins alheios àqueles a que 

se destinem, de coisa imóvel, de veículos, de outras coisas móveis ou de animais de valor apreciável, 

públicos ou particulares, que lhe forem entregues, estiverem na sua posse ou lhe forem acessíveis em 

razão das suas funções, é punido com pena de prisão até 1 ano ou com pena de multa até 120 dias. 

2 - Se o funcionário, sem que especiais razões de interesse público o justifiquem, der a dinheiro público 

destino para uso público diferente daquele a que está legalmente afectado, é punido com pena de 

prisão até 1 ano ou com pena de multa até 120 dias. 

 

Lei n.º 34/87, de 16 de julho, crimes de responsabilidade dos titulares de cargos políticos  

 

Artigo 20.º 

Peculato 

 

1 - O titular de cargo político que no exercício das suas funções ilicitamente se apropriar, em proveito 

próprio ou de outra pessoa, de dinheiro ou qualquer coisa móvel ou imóvel, pública ou particular, que 

lhe tenha sido entregue, esteja na sua posse ou lhe seja acessível em razão das suas funções, é punido 

com prisão de três a oito anos e multa até 150 dias, se pena mais grave lhe não couber por força de 

outra disposição legal. 

2 - Se o infrator der de empréstimo, empenhar ou, de qualquer forma, onerar quaisquer objetos referidos 

no número anterior, com a consciência de prejudicar ou poder prejudicar o Estado ou o seu proprietário, 

será punido com prisão de um a quatro anos e multa até 80 dias. 

https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/1987-34492375
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Participação económica em negócio 

 

Código Penal 

Artigo 377.º 

Participação económica em negócio 

 

1 - O funcionário que, com intenção de obter, para si ou para terceiro, participação económica ilícita, 

lesar em negócio jurídico os interesses patrimoniais que, no todo ou em parte, lhe cumpre, em razão 

da sua função, administrar, fiscalizar, defender ou realizar, é punido com pena de prisão até 5 anos. 

2 - O funcionário que, por qualquer forma, receber, para si ou para terceiro, vantagem patrimonial por 

efeito de ato jurídico-civil relativo a interesses de que tinha, por força das suas funções, no momento 

do ato, total ou parcialmente, a disposição, administração ou fiscalização, ainda que sem os lesar, é 

punido com pena de prisão até 6 meses ou com pena de multa até 60 dias. 

3 - A pena prevista no número anterior é também aplicável ao funcionário que receber, para si ou para 

terceiro, por qualquer forma, vantagem patrimonial por efeito de cobrança, arrecadação, liquidação ou 

pagamento que, por força das suas funções, total ou parcialmente, esteja encarregado de ordenar ou 

fazer, posto que não se verifique prejuízo para a Fazenda Pública ou para os interesses que lhe estão 

confiados. 

 

Lei n.º 34/87, de 16 de julho, crimes de responsabilidade dos titulares de cargos políticos  

 

Artigo 23.º 

Participação económica em negócio 

 

1 - O titular de cargo político que, com intenção de obter, para si ou para terceiro, participação 

económica ilícita, lesar em negócio jurídico os interesses patrimoniais que, no todo ou em parte, lhe 

cumpra, em razão das suas funções, administrar, fiscalizar, defender ou realizar, é punido com prisão 

até 5 anos. 

2 - O titular de cargo político que, por qualquer forma, receber vantagem patrimonial por efeito de um 

ato jurídico-civil relativo a interesses de que tenha, por força das suas funções, no momento do ato, 

https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-lei/1995-34437675
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/1987-34492375


 

 

 

PLANO DE PREVENÇÃO DE RISCOS DE 

CORRUPÇÃO E INFRAÇÕES CONEXAS 
 

PÁG. 16 DE 26 

 
 
 

Revisão:   0  |  Data:   2022/12/20  //   CAT.SGQ.037 

 

total ou parcialmente, a disposição, a administração ou a fiscalização, ainda que sem os lesar, é punido 

com pena de prisão até 6 meses ou com pena de multa até 150 dias. 

3 - A pena prevista no número anterior é também aplicável ao titular de cargo político que receber, por 

qualquer forma, vantagem económica por efeito de cobrança, arrecadação, liquidação ou pagamento 

de que, em razão das suas funções, total ou parcialmente, esteja encarregado de ordenar ou fazer, 

posto que se não verifique prejuízo económico para a Fazenda Pública ou para os interesses que assim 

efetiva. 

 

Concussão 

 

Código Penal 

 

Artigo 379.º 

Concussão 

 

1 - O funcionário que, no exercício das suas funções ou de poderes de facto delas decorrentes, por si 

ou por interposta pessoa com o seu consentimento ou ratificação, receber, para si, para o Estado ou 

para terceiro, mediante indução em erro ou aproveitamento de erro da vítima, vantagem patrimonial 

que lhe não seja devida, ou seja superior à devida, nomeadamente contribuição, taxa, emolumento, 

multa ou coima, é punido com pena de prisão até 2 anos ou com pena de multa até 240 dias, se pena 

mais grave lhe não couber por força de outra disposição legal. 

2 - Se o facto for praticado por meio de violência ou ameaça com mal importante, o agente é punido 

com pena de prisão de 1 a 8 anos, se pena mais grave lhe não couber por força de outra disposição 

legal. 

 

Abuso de poder 

 

Código Penal 

 

Artigo 382.º 

Abuso de poder 

 

O funcionário que, fora dos casos previstos nos artigos anteriores, abusar de poderes ou violar deveres 

inerentes às suas funções, com intenção de obter, para si ou para terceiro, benefício ilegítimo ou causar 

https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-lei/1995-34437675
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-lei/1995-34437675


 

 

 

PLANO DE PREVENÇÃO DE RISCOS DE 

CORRUPÇÃO E INFRAÇÕES CONEXAS 
 

PÁG. 17 DE 26 

 
 
 

Revisão:   0  |  Data:   2022/12/20  //   CAT.SGQ.037 

 

prejuízo a outra pessoa, é punido com pena de prisão até 3 anos ou com pena de multa, se pena mais 

grave lhe não couber por força de outra disposição legal. 

 

Lei n.º 34/87, de 16 de julho, crimes de responsabilidade dos titulares de cargos políticos  

 

 

Artigo 26.º 

Abuso de poderes 

 

1 - O titular de cargo político que abusar dos poderes ou violar os deveres inerentes às suas funções, 

com a intenção de obter, para si ou para terceiro, um benefício ilegítimo ou de causar um prejuízo a 

outrem, será punido com prisão de seis meses a três anos ou multa de 50 a 100 dias, se pena mais 

grave lhe não couber por força de outra disposição legal. 

2 - Incorre nas penas previstas no número anterior o titular de cargo político que efetuar 

fraudulentamente concessões ou celebrar contratos em benefício de terceiro ou em prejuízo do Estado. 

 

Prevaricação 

 

Código Penal 

 

Artigo 369.º 

Denegação de justiça e prevaricação 

 

1 - O funcionário que, no âmbito de inquérito processual, processo jurisdicional, por contraordenação 

ou disciplinar, conscientemente e contra direito, promover ou não promover, conduzir, decidir ou não 

decidir, ou praticar ato no exercício de poderes decorrentes do cargo que exerce, é punido com pena 

de prisão até 2 anos ou com pena de multa até 120 dias. 

2 - Se o facto for praticado com intenção de prejudicar ou beneficiar alguém, o funcionário é punido 

com pena de prisão até 5 anos. 

3 - Se, no caso do n.º 2, resultar privação da liberdade de uma pessoa, o agente é punido com pena 

de prisão de 1 a 8 anos. 

4 - Na pena prevista no número anterior incorre o funcionário que, sendo para tal competente, ordenar 

ou executar medida privativa da liberdade de forma ilegal, ou omitir ordená-la ou executá-la nos termos 

da lei. 

https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/1987-34492375
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-lei/1995-34437675
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5 - No caso referido no número anterior, se o facto for praticado com negligência grosseira, o agente é 

punido com pena de prisão até 2 anos ou com pena de multa. 

 

 

 

 

Artigo 370.º 

Prevaricação de advogado ou de solicitador 

 

1 - O advogado ou solicitador que intencionalmente prejudicar causa entregue ao seu patrocínio é 

punido com pena de prisão até 3 anos ou com pena de multa. 

2 - Em igual pena incorre o advogado ou solicitador que, na mesma causa, advogar ou exercer 

solicitadoria relativamente a pessoas cujos interesses estejam em conflito, com intenção de atuar em 

benefício ou em prejuízo de alguma delas. 

 

Lei n.º 34/87, de 16 de julho, crimes de responsabilidade dos titulares de cargos políticos 

 

Artigo 11.º 

Prevaricação 

 

O titular de cargo político que conscientemente conduzir ou decidir contra direito um processo em que 

intervenha no exercício das suas funções, com a intenção de por essa forma prejudicar ou beneficiar 

alguém, será punido com prisão de dois a oito anos. 

 

 

Tráfico de influência 

 

Lei 50/2007, de 31 de agosto, regime de responsabilidade penal por comportamentos suscetíveis de 

afetar a verdade, a lealdade e a correção da competição e do seu resultado na atividade desportiva 

 

Artigo 10.º 

Tráfico de influência 

 

1 - Quem, por si ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, solicitar ou aceitar, 

para si ou para terceiro, vantagem patrimonial ou não patrimonial, ou a sua promessa, para abusar da 

https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/1987-34492375
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2007-67051321
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sua influência, real ou suposta, junto de qualquer agente desportivo, com o fim de obter uma qualquer 

decisão destinada a alterar ou falsear o resultado de uma competição desportiva, é punido com pena 

de prisão de 1 a 5 anos, se pena mais grave lhe não couber por força de outra disposição legal. 

2 - Quem, por si ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, der ou prometer a 

outra pessoa vantagem patrimonial ou não patrimonial, para o fim referido no número anterior, é punido 

com pena de prisão até 3 anos ou com pena de multa, se pena mais grave lhe não couber por força de 

outra disposição legal. 

3 - É correspondentemente aplicável o disposto no artigo 13.º 

 

Branqueamento ou fraude na obtenção ou desvio de subsídio, subvenção ou crédito 

 

Código Penal 

Artigo 368.º-A 

Branqueamento 

 

1 - Para efeitos do disposto nos números seguintes, consideram-se vantagens os bens provenientes 

da prática, sob qualquer forma de comparticipação, de factos ilícitos típicos puníveis com pena de 

prisão de duração mínima superior a seis meses ou de duração máxima superior a cinco anos ou, 

independentemente das penas aplicáveis, de factos ilícitos típicos de: 

a) Lenocínio, abuso sexual de crianças ou de menores dependentes, ou pornografia de menores; 

b) Burla informática e nas comunicações, extorsão, abuso de cartão de garantia ou de cartão, 

dispositivo ou dados de pagamento, contrafação de moeda ou de títulos equiparados, depreciação do 

valor de moeda metálica ou de títulos equiparados, passagem de moeda falsa de concerto com o 

falsificador ou de títulos equiparados, passagem de moeda falsa ou de títulos equiparados, ou aquisição 

de moeda falsa para ser posta em circulação ou de títulos equiparados; 

c) Falsidade informática, contrafação de cartões ou outros dispositivos de pagamento, uso de cartões 

ou outros dispositivos de pagamento contrafeitos, aquisição de cartões ou outros dispositivos de 

pagamento contrafeitos, atos preparatórios da contrafação, aquisição de cartões ou outros dispositivos 

de pagamento obtidos mediante crime informático, dano relativo a programas ou outros dados 

informáticos, sabotagem informática, acesso ilegítimo, interceção ilegítima ou reprodução ilegítima de 

programa protegido; 

d) Associação criminosa; 

e) Terrorismo; 

f) Tráfico de estupefacientes e substâncias psicotrópicas; 

g) Tráfico de armas; 

https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-lei/1995-34437675
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h) Tráfico de pessoas, auxílio à imigração ilegal ou tráfico de órgãos ou tecidos humanos; 

i) Danos contra a natureza, poluição, atividades perigosas para o ambiente, ou perigo relativo a animais 

ou vegetais; 

j) Fraude fiscal ou fraude contra a segurança social; 

k) Tráfico de influência, recebimento indevido de vantagem, corrupção, peculato, participação 

económica em negócio, administração danosa em unidade económica do setor público, fraude na 

obtenção ou desvio de subsídio, subvenção ou crédito, ou corrupção com prejuízo do comércio 

internacional ou no setor privado; 

l) Abuso de informação privilegiada ou manipulação de mercado; 

m) Violação do exclusivo da patente, do modelo de utilidade ou da topografia de produtos 

semicondutores, violação dos direitos exclusivos relativos a desenhos ou modelos, contrafação, 

imitação e uso ilegal de marca, venda ou ocultação de produtos ou fraude sobre mercadorias. 

2 - Consideram-se igualmente vantagens os bens obtidos através dos bens referidos no número 

anterior. 

3 - Quem converter, transferir, auxiliar ou facilitar alguma operação de conversão ou transferência de 

vantagens, obtidas por si ou por terceiro, direta ou indiretamente, com o fim de dissimular a sua origem 

ilícita, ou de evitar que o autor ou participante dessas infrações seja criminalmente perseguido ou 

submetido a uma reação criminal, é punido com pena de prisão até 12 anos. 

4 - Na mesma pena incorre quem ocultar ou dissimular a verdadeira natureza, origem, localização, 

disposição, movimentação ou titularidade das vantagens, ou os direitos a ela relativos. 

5 - Incorre ainda na mesma pena quem, não sendo autor do facto ilícito típico de onde provêm as 

vantagens, as adquirir, detiver ou utilizar, com conhecimento, no momento da aquisição ou no momento 

inicial da detenção ou utilização, dessa qualidade. 

6 - A punição pelos crimes previstos nos n.os 3 a 5 tem lugar ainda que se ignore o local da prática dos 

factos ilícitos típicos de onde provenham as vantagens ou a identidade dos seus autores, ou ainda que 

tais factos tenham sido praticados fora do território nacional, salvo se se tratar de factos lícitos perante 

a lei do local onde foram praticados e aos quais não seja aplicável a lei portuguesa nos termos do artigo 

5.º 

7 - O facto é punível ainda que o procedimento criminal relativo aos factos ilícitos típicos de onde 

provêm as vantagens depender de queixa e esta não tiver sido apresentada. 

8 - A pena prevista nos n.os 3 a 5 é agravada em um terço se o agente praticar as condutas de forma 

habitual ou se for uma das entidades referidas no artigo 3.º ou no artigo 4.º da Lei n.º 83/2017, de 18 

de agosto, e a infração tiver sido cometida no exercício das suas atividades profissionais. 
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9 - Quando tiver lugar a reparação integral do dano causado ao ofendido pelo facto ilícito típico de cuja 

prática provêm as vantagens, sem dano ilegítimo de terceiro, até ao início da audiência de julgamento 

em 1.ª instância, a pena é especialmente atenuada. 

10 - Verificados os requisitos previstos no número anterior, a pena pode ser especialmente atenuada 

se a reparação for parcial. 

11 - A pena pode ser especialmente atenuada se o agente auxiliar concretamente na recolha das 

provas decisivas para a identificação ou a captura dos responsáveis pela prática dos factos ilícitos 

típicos de onde provêm as vantagens. 

12 - A pena aplicada nos termos dos números anteriores não pode ser superior ao limite máximo da 

pena mais elevada de entre as previstas para os factos ilícitos típicos de onde provêm as vantagens. 

 

Decreto-Lei n.º 28/84, de 20 de janeiro, altera o regime em vigor em matéria de infrações 

antieconómicas e contra a saúde 

 

Artigo 36.º 

(Fraude na obtenção de subsídio ou subvenção) 

 

1 - Quem obtiver subsídio ou subvenção: 

a) Fornecendo às autoridades ou entidades competentes informações inexatas ou incompletas sobre 

si ou terceiros e relativas a factos importantes para a concessão do subsídio ou subvenção; 

b) Omitindo, contra o disposto no regime legal da subvenção ou do subsídio, informações sobre factos 

importantes para a sua concessão; 

c) Utilizando documento justificativo do direito à subvenção ou subsídio ou de factos importantes para 

a sua concessão, obtido através de informações inexatas ou incompletas; 

será punido com prisão de 1 a 5 anos e multa de 50 a 150 dias. 

2 - Nos casos particularmente graves, a pena será de prisão de 2 a 8 anos. 

3 - Se os factos previstos neste artigo forem praticados em nome e no interesse de uma pessoa coletiva 

ou sociedade, exclusiva ou predominantemente constituídas para a sua prática, o tribunal, além da 

pena pecuniária, ordenará a sua dissolução. 

4 - A sentença será publicada. 

5 - Para os efeitos do disposto no n.º 2, consideram-se particularmente graves os casos em que o 

agente: 

a) Obtém para si ou para terceiros uma subvenção ou subsídio de montante consideravelmente elevado 

ou utiliza documentos falsos; 

b) Pratica o facto com abuso das suas funções ou poderes; 

https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-lei/1984-34569075
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c) Obtém auxílio do titular de um cargo ou emprego público que abusa das suas funções ou poderes. 

6 - Quem praticar os factos descritos nas alíneas a) e b) do n.º 1 com negligência será punido com 

prisão até 2 anos ou multa até 100 dias. 

7 - O agente será isento de pena se: 

a) Espontaneamente impedir a concessão da subvenção ou do subsídio; 

b) No caso de não serem concedidos sem o seu concurso, ele se tiver esforçado espontânea e 

seriamente para impedir a sua concessão. 

8 - Consideram-se importantes para a concessão de um subsídio ou subvenção os factos: 

a) Declarados importantes pela lei ou entidade que concede o subsídio ou a subvenção; 

b) De que dependa legalmente a autorização, concessão, reembolso, renovação ou manutenção de 

uma subvenção, subsídio ou vantagem daí resultante. 

 

Artigo 37.º 

(Desvio de subvenção, subsídio ou crédito bonificado) 

 

1 - Quem utilizar prestações obtidas a título de subvenção ou subsídio para fins diferentes daqueles a 

que legalmente se destinam será punido com prisão até 2 anos ou multa não inferior a 100 dias. 

2 - Com a mesma pena será punido quem utilizar prestação obtida a título de crédito bonificado para 

um fim diferente do previsto na linha de crédito determinada pela entidade legalmente competente. 

3 - A pena será a de prisão de 6 meses a 6 anos e multa até 200 dias quando os valores ou danos 

causados forem consideravelmente elevados. 

4 - Se os factos previstos neste artigo forem praticados reiteradamente em nome e no interesse de uma 

pessoa coletiva ou sociedade e o dano não tiver sido espontaneamente reparado, o tribunal ordenará 

a sua dissolução. 

5 - A sentença será publicada. 

 

 

Artigo 38.º 

(Fraude na obtenção de crédito) 

 

1 - Quem ao apresentar uma proposta de concessão, manutenção ou modificação das condições de 

um crédito destinado a um estabelecimento ou empresa: 

a) Prestar informações escritas inexatas ou incompletas destinadas a acreditá-lo ou importantes para 

a decisão sobre o pedido; 
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b) Utilizar documentos relativos à situação económica inexatos ou incompletos, nomeadamente 

balanços, contas de ganhos e perdas, descrições gerais do património ou peritagens; 

c) Ocultar as deteriorações da situação económica entretanto verificadas em relação à situação descrita 

aquando do pedido de crédito e que sejam importantes para a decisão sobre o pedido; 

será punido com prisão até 3 anos e multa até 150 dias. 

2 - Se o agente, atuando pela forma descrita no número anterior, obtiver crédito de valor 

consideravelmente elevado, a pena poderá elevar-se até 5 anos de prisão e até 200 dias de multa. 

3 - No caso do número anterior, se o crime tiver sido cometido em nome e no interesse de pessoa 

coletiva ou sociedade, o tribunal poderá ordenar a dissolução destas. 

4 - O agente será isento de pena: 

a) Se espontaneamente impedir que o credor entregue a prestação pretendida; 

b) Se, no caso de a prestação não ter sido entregue sem o seu concurso, se tiver esforçado com 

anterioridade séria e espontaneamente para impedir a entrega. 

5 - A sentença será publicada. 
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ANEXO II - Quadro de Atividades de Risco e Medidas de Prevenção 

Atividade Riscos Probabilidade Gravidade 
Nível de 

Risco/prioridade 
Medidas 

Todas 
Conflitos de interesses 

Corrupção e infrações conexas, no geral 
Moderado (2) 

Moderado 

(2) 

Moderado (4) 

Média prioridade 

- Cumprimento do Código de Conduta 

- Promoção de formação sobre corrupção e 

infrações conexas 

Todas Acumulação de funções e conflitos de interesses Baixo (1) 
Moderado 

(2) 

Baixo (2) 

Baixa prioridade 

- Subscrição, pelos colaboradores que se 

encontrem em situação de acumulação de 

funções, de declaração em que assumam 

inequivocamente que as funções acumuladas 

não colocam em causa a isenção e rigor 

exigíveis. 

Todas Fraude na obtenção de subsídios/fundos Baixo (1) 
Elevado 

(3) 

Moderado (3) 

Média prioridade 

- Cumprimento do Código de Conduta 

 

Recrutamento & Seleção Discricionariedade na avaliação dos candidatos 
Baixo (1) Baixo (1) Baixo (1) 

Baixa prioridade 

Aprovação de instruções para o procedimento 

de recrutamento e seleção de candidatos 

Financeira /Tesouraria 

Despesas não documentadas e que não se 

enquadram nos pagamentos previstos  

Omissões na prestação de contas das operações de 

tesouraria 

Baixo (1) 

Moderado 

(2) 

Baixo (2) 

Baixa prioridade 
Monitorização das regras de utilização do fundo 

de maneio, com eventual alteração das 

mesmas, se necessário. 

Compras 

Potencial discricionariedade na seleção dos 

fornecedores de serviços externos, no âmbito dos 

processos de consultas a fornecedores.  

Baixo (1) Baixo (1) Baixo (1) 

Baixa prioridade 

Aprovação de instruções para o procedimento 

de contratação de fornecedores de serviços 

externos 
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Atividade Riscos Probabilidade Gravidade 
Nível de 

Risco/prioridade 
Medidas 

Sistemas 

Gestão de acessos informáticos, nomeadamente 

quanto à garantia de confidencialidade de passwords e 

acesso a sistemas com informações de caráter 

confidencial 

Baixo (1) 

Moderado 

(2) 

Baixo (2) 

Baixa prioridade Implementação de regras quanto à 

periodicidade da alteração das passwords. 

Sistemas 
Vulnerabilidades na confidencialidade, integridade e 

disponibilidade de informação 
Baixo (1) 

Elevado 

(3) 

Moderado (3) 

Média prioridade 

Ações de formação para os colaboradores, 

incluindo dirigentes, que reforcem a sua 

sensibilização e conhecimento sobre as 

melhores práticas relacionadas com a 

Cibersegurança. 

Todos 
Fuga e divulgação indevida de informação para o 

exterior. 
Baixo (1) 

Elevado 

(3) 

Moderado (3) 

Média prioridade 

Celebração de contratos Conflitos de interesses 
Moderado (2) Moderado 

(2) 

Moderado (4) 

Média prioridade 

Assinatura de declaração de inexistência de 

conflito de interesses. 
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Lista de Siglas 
 

CA – Conselho de Administração 

CE – Comissão Executiva 

PPR – Plano de Prevenção de Riscos e Corrupção e Infrações Conexas 

RGPC – Regime Geral da Prevenção da Corrupção 

 

 

 

https://www.pbs.up.pt/pt/regime-geral-da-prevencao-da-corrupcao/
https://www.pbs.up.pt/pt/regime-geral-da-prevencao-da-corrupcao/

